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Iniciatlaa: Pod.er Executiao Muníclpal

Ássunúo: Dlspõe sobre a Aberhtra de Crédito Adicíono,I Dspeclal

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, dispõe sobre
autorização para abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento vigente, no
va-lor de R$ 1.800.000,00 (Um milhão e oitocentos mil reais), destinados à
Manutençâo dos Serviços de Saúde (FMS) da Secretaria Execuüva de Saúde.

Relatório:

Emsumaéorelatório

PARECER:

A competência e iniciativa do projeto de lei estão corretas, sendo atribuição
privativa do prefeito municipal dispor sobre matéria orçamentária, conforme disposto
no aÍt. 61, § l', II, "b" da Constituição Federal e do inciso II, do parágrafo único, do
art. 56 da Lei Orgânica Municipal.

Sáo créditos adicionás as autorizações de despesas náo computadas ou
insuÍicientemente dotadas na Lei de Orçamento (aÍt. 40, da Lei n" 4.32O1641.

De acordo com o disposto no artigo 41, da referida Lei, rf 4.320164, os créditos
adicionais classificam-se em: Suplementares - os destinados para reforço de dotação
orçamentária; Especiais - destinados a despesas para as quais não haja dotaçáo
orçamentá,ria específica; e Extraordiná,rios - para despesas urgentes e imprevistas
(guerra, comoção intestina ou calamidade pública).

Assim, a Lei n" 4.320/64 permite que sejam abertas novas dotações para
ajustaÍ o orçameÍrto a novos contextos. Essas alterações na lei orçamentária, que
ocoÍTem ao longo do processo de sua execuçâo, são efetivadas através dos créditos
adicionais acima transcritos.

Já segundo o art. 42 da referida Lei 4.320/64, oos crédltos supletncntares e
especíúrís serdo autorlzados por lel e abertos por d,ecreto execlttlúoô.
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ao Orco,mento aigente.

PARECER JURÍDICO

O inciso V, do art. 167 da Constituiçáo Federal, dispóe que a abertura de
crédito suplementar ou especial depende de prévia autorizaçáo legislaüva e indicação
dos recursos correspondentes.
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Dessa forma, sempre que se verificar insuficiência ou inexistência orçamentária
pata fazer frente à determinada despesa, o Poder Executivo poderá deflagrar a
iniciativa de lei que âutorize a abertura de créditos adicionais suplementares ou
especiais, à qual deverá ser submetida à anáIise e aprovação do Poder Legislativo para
sua efetiva abertura por meio de decreto.

Todavia, no que se refere aos requisitos para a abertura do referido crédito,
prevê a legislaçáo que será necessária, além de exposiçáo de motivos, a indicação do
recurso disponível para cobrir a despesa que se pretende custeâÍ com a sua abertura,
conforme preceitua o art. 43 da Lei Federal rf . 4.320 / 64 , ín uerbis:

«Art, 43 - A dberturd. d.os crédltos suplenentdres e especicís depende da
exlstêncla de recrtrsos d.lsponítnís pqrcl clcoÍrer à despesa e serâ
precedlda de exposlçdo just{Tcatlua».

No caso em tela, a proposição justifica a necessidade da aplicaçáo dos recursos
visando melhor atender as atividades a serem realizadas pela Municipalidade, assim
como indica a fonte dos recursos para fazer face à abertura do crédito adicional
especial.

Pelo exposto, s.m j., do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa, opino pela tramitaçáo do projeto de lei em epígraíe na forma
regimental

É o parecer, sub censura.

Hel cdud
Jurídi .M.A./ES
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Alegre (ES), 09 de abril de 2024.


